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 FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA MARINHA

Aviso n.º 13673/2012
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea  b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna-
-se público que na sequência da homologação da Lista Unitária de 
Ordenação Final referente ao procedimento concursal comum para 
ocupação de 1 posto de trabalho na carreira de Assistente Operacional 
(auxiliar administrativo), aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diá-
rio da República n.º 84, 2.ª série de 30 de abril de 2012, foi celebrado 
contrato de trabalho, em funções públicas, por tempo indeterminado 
com a candidata Ana Patrícia Melo e Silva Lopes, para a categoria 
acima referida.

O vencimento é de 485€ correspondente à 1.ª posição remuneratória e 
ao nível remuneratório 1 de acordo com a tabela remuneratória única. O 
referido contrato produz efeitos a partir do dia 03 de setembro de 2012.

2 de outubro de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia, Joaquim 
de Oliveira Almeida.

306428844 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ABRANTES

Aviso n.º 13674/2012
Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, torna -se público que cessaram as relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, devido a apo-
sentação, os seguintes trabalhadores:

Luís de Jesus Rodrigues e Fernando Jacinto Lourenço assistente 
operacional, com efeitos a 2012.08.31.

Por denúncia do contrato, Flávio Miguel Gaspar Oliveira, assistente 
operacional.

4 de outubro de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
João Carlos Pina da Costa.

306436052 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA, ELETRICIDADE
E SANEAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 13675/2012

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto 
de trabalho por tempo indeterminado

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência da 
deliberação do Conselho de Administração de 08 de agosto de 2012, 
da Câmara Municipal e Assembleia Municipal de 12 de setembro de 
2012, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para a contratação por tempo indeterminado de 
um posto de trabalho da carreira de Técnico Superior — Engenharia 
Civil.

2 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na Área de Santo 
Tirso.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho: O constante no anexo da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro. As funções serão desempenhadas 
na D.S.B. (Divisão de Saneamento Básico).

A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

5 — Posicionamento remuneratório — A correspondente à segunda 
posição remuneratória da carreira de técnico superior.

6 — Habilitações literárias exigidas:
Licenciatura em Engenharia Civil (5 anos Pré Bolonha ou Mestrado 

Integrado)
Não é admitida, a possibilidade de substituição do nível habilitacional 

por formação ou experiência profissional, sendo motivo de exclusão o 
facto de não possuir as habilitações acima indicadas.

7 — Requisitos gerais de admissão constantes no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7.1 — Requisitos especiais: Possuir conhecimentos de informática 
(ACAD e SIG) e Inscrição na Ordem dos Engenheiros.

8 — O recrutamento para constituição de relações jurídicas de em-
prego público por tempo indeterminado, inicia -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, nos termos dos n.os 4 e 6, 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Nos termos da alínea l), n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante o preenchimento de formulário tipo, de utili-
zação obrigatória, o qual estará disponível nestes Serviços, em papel, 
ou acedendo ao site da DGAEP (Procedimento Concursal — modelos 
de formulários tipo), a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, através do Despacho n.º 11321/2009, 
de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado no DR n.º 89, 
2.ª série, de 8 de maio.

10.1 — Apresentação de candidaturas: as candidaturas deverão ser 
apresentadas em suporte de papel e entregues pessoalmente nestes 
Serviços Municipalizados de Santo Tirso ou, remetidas por carta 
registada com aviso de receção, endereçada ao Presidente do Conse-
lho de Administração dos Serviços Municipalizados de Santo Tirso, 
Rua Dr. José Cardoso Miranda, 18 — Apartado 30, 4784 -909 Santo 
Tirso, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado 
para entrega das candidaturas, findo o qual não serão as mesmas 
consideradas.

10.2 — Instruções das candidaturas — as candidaturas, para além do 
formulário tipo já mencionado, devem ser acompanhadas, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão e 

cartão de contribuinte;
c) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assi-

nado;

10.3 — O formulário tipo se não estiver devidamente assinado será 
automaticamente excluído do procedimento concursal.

Será também motivo de exclusão a não assinatura do curriculum bem 
como o não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos 
relevantes do requerimento. Os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Acesso às atas: os critérios de apreciação e ponderação dos 
métodos de seleção constarão de atas de reuniões do júri do concurso, 
sendo as mesmas facultadas aos legítimos interessados, sempre que 
solicitadas e para efeitos de consulta.

13 — Métodos de seleção e critérios: Prova Escrita de Conhecimen-
tos (PC) e Avaliação Psicológica (AP). Caso o candidato se encontre 
na situação do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, os 
métodos de seleção são: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC), a não ser que o candidato afaste 
por escrito.

13.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar o conhecimento 
académico e ou profissional e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função. Assumirá a forma 




